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GÁBINETE DO PREFEITO

DECRETO No 0262/2025

A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do paraná, através doPrefeito Municípat, no uso de suas atrÍbuiçÕes legais;

',NSTDERANDO 
o pedido apresentado pera servidora;

DECRETA
LL

A{tioo 10 - EXONERAR- a pedido a senhora MAR|NE§ §ANTANA DEALMElDARomp;J;;doCPFn;ôáa.*,,.xxx.00,docargotemporáriode
PROFESSOR;

arÍigg 2" - Este decreto entra em vigor com efeitos retroativos a 2g demaio de zo2s, rffiãã*uãõ*içÕes em contrário.

Cientifique-se, registre_se e publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor ulysses, Estado clo paraná,
Gabinete do Senhor prefeito em 02 de junho de 2025.
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